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MUNICÍPIO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1940/06, DE 14 DE DEZEMBRO 2006. 
 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 56.496,00 e dá outras 
providências. 

 
 

 WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 56.496,00 
(cinqüenta e seis mil e quatrocentos e noventa e seis) reais na seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
17 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais.............................................................2.000,00 
2.005 – Manutenção do gabinete 
 
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
39 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais.............................................................1.600,00 
2.012 – Manutenção da Secretaria 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
98 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal ....................................900,00 
107 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação...............................................................1.300,00 
2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental 
96 3190.08.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais..................................................100,00 
123 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica..........................13.500,00 
2.036 – Manutenção do Transporte Escolar 
97 3190.08.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais..................................................200,00 
100 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal..................................270,00 
109 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação..................................................................500,00 
2.037 – Manutenção da creche municipal 
94 3190.01.00.00.00 – Aposentadorias e reformas.......................................................300,00 
2.041 – Manutenção dos inativos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – FUNDO DE EDUCAÇÃO 
131 3190.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado......................................5.700,00 
133 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal cont.........................20.000,00 
2.042 – Fundef-Manutenção atividades educação 
142 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal cont........................1.100,00 
149 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................700,00 
2.045 – Manutenção da alimentação escolar 
9919 3190.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado.........................................315,00 
2.052 – Programa apoio educação de jovens e adultos 
141 3190.08.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais...............................................1.100,00 
143 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.................................................540,00 
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2.053 – Manutenção do transporte terceiro grau 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – SERVIÇOS RODOVIÁRIOS DMER 
189 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais.............................................................1.540,00 
2.060 – Manutenção do DMER 
 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
206 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais...............................................................110,00 
2.063 – Manutenção Da Secretaria Da Agricultura 
205 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas................................................970,00 
2.064 – Manutenção da patrulha agrícola 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
233 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal cont..............................120,00 
2.075 – Programa de vigilância ambiental 
244 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação..................................................................200,00 
2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
235 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal cont...........................2.710,00 
245 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação.................................................................810,00 
2.077 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
278 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais............................................................1.000,00 
2.092 – Manutenção da Assistência Social 
 

Art. 2º - Para coberturas das despesas da presente lei servirá de recursos: 
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – PODER LEGISLATIVO 
7 3390.14.00.00.00 – Diárias pessoal civil...............................................................3.000,00 
8 3390.30.00.00.00 – Material de consumo.............................................................1.911,00 
9 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção...................................1.500,00 
2.001 – Manutenção da publicidade legislativa 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA 
84 3190.08.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais..................................................300,00 
85 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.................................................423,00 
88 3390.14.00.00.00 – Diárias pessoal civil..................................................................467,00 
2.032 – Manutenção da secretaria da educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
104 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis pessoal civil......................................200,00 
2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental 
108 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação..................................................................700,00 
2.036 – Manutenção do transporte escolar 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇOS URBANOS 
175 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal.....................................230,00 
176 3190.46.00.00.00 – Auxilio alimentação..................................................................116,00 
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179 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................500,00 
2.057 – Manutenção dos serviços telefônicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – SERVIÇOS DMER 
195 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros de terceiros pessoa jurídica........12.000,00 
2.060 – Manutenção do DMER 
 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
202 3190.08.00.00.00 – Outros serviços assistenciais....................................................362,00 
204 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal cont...........................1.500,00 
209 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação..................................................................490,00 
212 3390.14.00.00.00 – Diárias pessoal civil..................................................................680,00 
2.063 – Manutenção Da Secretaria Da Agricultura 
221 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica..........................15.000,00 
2.064 – Manutenção da patrulha agrícola 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
243 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação..................................................................530,00 
2.075 – Programa de vigilância ambiental 
239 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais...............................................................890,00 
2.077 – Manutenção do programa saúde familiar 
236 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal.................................13.600,00 
246 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação...............................................................2.000,00 
2.078 – Manutenção do sistema hospitalar 
279 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação....................................................................97,00 
2.092 – Manutenção da assistência social 
 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
 

WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se.Cumpra-se, 
em data supra. 

 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


